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Art. Io - Concede à Comenda padre Açácio Cartaxo Rolim, ao senhor
RAIMUNDO ÁLVES DE SO{JSA, em virtude dos seus relevantes serviços prestados em
prol do Município de Malta -PB.

Art. 2o * Esta Lei entra ern vigor na data de sua Publicação.

Sala das Sessões Rosa Jamylle Marques Wanderley de Medeiros, Malta - PB,
Ern 19 de Julho de 2023.
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